
Totais

Exercício: Segundo semestre de 2024

Município: Espumoso

Processo GPRE: 

Totais

Grupo Pontos
Grupo I - Programa de Educação Fiscal - PEF 15

Grupo II - Incentivo à emissão de Documentos Fiscais 30

Grupo III - Comunicação de Verificação de Indícios - CVI 0

Grupo IV - SITAGRO - Ficha Cadastral, Talões e Digitação de NFP 10

Grupo V - Programa de Combate à Sonegação - TVM 17

Total 72

Detalhamento dos pareceres

Ação Parecer Pontos
1.01 Não solicitado. 0

1.02 Deferido. Tais Pierezan Klein (Curso “Educação Fiscal na BNCC” Turma 4/2024);
Jyryes Sad (Curso "SEPRIM - turma 3"); Jyryes Sad (Curso "Turma Volante
Municipal Turma 3").

3

1.03 Não solicitado. 0

1.04 Deferido. Luana Luciana Altmann; Jyryes Sad (1 º Seminário Regional de Educação
Fiscal e NFG de Santo Antônio do Planalto de 27 de novembro).

2

1.05 Deferido. Apresentados a declaração da diretora, projeto pedagógico/plano de aula e
trabalhos dos alunos. Observação: é importante  demonstrar a data nos trabalhos
dos alunos, para comprovar que a atividade foi realizada no semestre analisado,
verificamos que entregamos o livro de educação fiscal no semestre e que comprova
que a atividade ocorreu no semestre

10

1.06 Não solicitado. 0

1.07 Indeferido. O concurso apresentado não está relacionado à Educação Fiscal.
Concurso relativo à premiação a consumidores, hipótese em que pode ser
enquadrado na ação 2.01, desde que atendidos os requisitos para tal ação.

0

1.08 Não solicitado. 0

1.09 Indeferido porque não foram apresentados os documentos comprobatórios desta
ação. A legislação de premiação de incentivo a nota fiscal é válida para a ação 2.01,
por favor consultar o Manual de prestação de contas do PIT para verificar as
legislações aceitas nesta ação.

0

1.10 Não solicitado. 0
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Ação Parecer Pontos
2.01 Indeferido porque não foram apresentados os documentos comprobatórios com a

evidência da realização do sorteio nem divulgação dos ganhadores.

Recurso administrativo: Campanha Espumoso Pode Mias. Sorteio realizado em
20/12/2024 publicado nas redes sociais do município em 23/12/2024. Recurso
deferido.

10

2.02 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 18

2.03 Não solicitado. 0

2.04 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 5

2.05 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 3

3 Indeferido. Município encaminhou 1 CVI no semestre, sendo que 0 CVI foi
considerada válida. Para pontuar essa ação, o mínimo de CVI válidas para o
município é 12.

0

4 Deferido de ofício. 10

5.01 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 4

5.02 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 6

5.03 A pontuação desta ação é calculada e incluída automaticamente pelo sistema. 7
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Discriminação das CVI

Protocolo
GPRE

N° CVI Tipo da CVI Inválida Observação
24/184349 12024 Cartões de crédito/débito Sim CVI sem assinatura e sem

Aviso de Recebimento (AR)
assinado

Página 3 de 3


